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RESOLUQAO CA N'60/2025

Estabelece o valor da mensalidade do Curso de
Especialização em Direito Civil e Processo Civil.

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação do
Curso, conforme protocolo n'4.237.805-9;

0 CONSELHO DE ADMINISTRA/AO aprovou e
eu, Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor, sanciono a seguinte Resolução:

Art. 1'ica estabelecido, para vigorar a partir da turma de 2026/1'emestre,
que o valor da mensalidade do Curso de Especialização em Direito
Civil e Processo Civil, será de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e
cinco reais) em 18 (de) parcelas.

Art. 2'sta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 17 de setembro de 2025.

Prof.. A( on Jos Pe/ris,
Reito m exercicio.
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